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	MOVIMENTAÇÃO DE PARTICIPANTE PARA EMPRESA NÃO PATROCINADORA
PLANO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR SÃO BERNARDO

	1. DADOS DO PARTICIPANTE

	[bookmark: Texto1]NOME
     
	[bookmark: Texto2]MATRÍCULA
     

	[bookmark: Texto3]CPF
     
	DATA DE NASCIMENTO
/         /
	DATA DE ADESÃO AO PLANO
/           /

	[bookmark: Texto5]ENDEREÇO
     
	[bookmark: Texto7]BAIRRO
     

	[bookmark: Texto8]CIDADE
     
	[bookmark: Texto9]ESTADO
     
	[bookmark: Texto10]TELEFONE
     
	EMAIL PESSOAL
     

	2. HISTÓRICO DE MOVIMENTAÇÕES

	1ª ADMISSÃO
/         /
	[bookmark: Texto11]EMPRESA
     
	DATA: /         /
|_| DESLIGAMENTO                                                                                                                                                  |_|TRANSFERÊNCIA

	2ª ADMISSÃO
/         /
	EMPRESA
     
	DATA: /         /
|_| DESLIGAMENTO                                                                                                                                                  |_|TRANSFERÊNCIA

	3ª ADMISSÃO
/         /
	EMPRESA
     
	DATA: /         /
|_| DESLIGAMENTO                                                                                                                                                  |_|TRANSFERÊNCIA

	4ª ADMISSÃO
/         /
	EMPRESA
     
	DATA: /         /
|_| DESLIGAMENTO                                                                                                                                                  |_|TRANSFERÊNCIA

	3. DADOS DA ATUAL MOVIMENTAÇÃO

	[bookmark: Texto15]EMPRESA DE ORIGEM
     
	[bookmark: Texto16]CNPJ
     

	ADMISSÃO NA EMPRESA DE ORIGEM
/         /
	DATA: /         /
|_| DESLIGAMENTO                                                                                                                                                  |_|TRANSFERÊNCIA
	ADMISSÃO NA EMPRESA DE DESTINO
/         /

	EMPRESA DE DESTINO
[bookmark: Texto17]     
	[bookmark: Texto18]CNPJ
     

	4. OPÇÃO DO PARTICIPANTE

	O Participante Ativo do Plano de Previdência instituído pela Patrocinadora, através de adesão à São Bernardo Previdência Privada, vem requerer a opção abaixo indicada, nos termos dos Regulamentos do Plano:

EMPRESA NÃO PATROCINADORA SITUADA NO TERRITÓRIO NACIONAL

[bookmark: Selecionar11]|_| AUTOPATROCÍNIO EM CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: (conforme previsto no item 5.3.2 do Regulamento do Plano, ao Participante Ativo é facultada a opção do Autopatrocínio previsto no item 9.1.1), estando ciente que nesse caso: a) o Salário Aplicável, para fins de contribuição, corresponderá ao salário efetivamente recebido da nova empregadora, consideradas, além das gratificações e bônus, as mesmas parcelas salariais previstas como Remuneração Base no item 2.32; b) na ocorrência de Incapacidade ou de falecimento do Participante Autopatrocinado de que trata este item, o correspondente Benefício de Incapacidade ou Benefício por Morte será calculado com base nos itens 8.2.2. e 8.4.2., respectivamente. Para fazer jus a essa condição especial, o Participante deverá realizar contribuições para cobertura de risco, para tanto estabelecidas pelo Atuário e previstas no plano de custeio.
[bookmark: Selecionar12]|_| AUTOPATROCÍNIO COM CONTRIBUIÇÕES SUSPENSAS E MANUTENÇÃO DA CONTAGEM DE SERVIÇO CONTÍNUO: (conforme previsto no item 5.3.1 e seus subitens do Regulamento do Plano), estando ciente que nesse caso: a) não será configurado o Término do Vínculo Empregatício para fins dos Planos da Entidade; b) será mantida a sua inscrição junto à Entidade, até que verificada a rescisão do contrato de trabalho com todas as empresas vinculadas direta ou indiretamente ao grupo econômico das Patrocinadoras da Entidade; c) não haverá o recolhimento de quaisquer contribuições, mas apenas a inclusão do tempo de trabalho em empresa não Patrocinadora da São Bernardo, porém vinculada direta ou indiretamente ao mesmo grupo econômico das Patrocinadoras da Entidade, na contagem do Serviço Contínuo; d) não será devido o Saldo de Conta Projetada na concessão de Benefício por Incapacidade ou Morte (itens 8.2.2 e 8.4.2 do Regulamento do Plano).
[bookmark: Selecionar13]|_| RESGATE DE SALDO: (conforme previsto nos itens 9.1.3; 9.1.4.e 9.1.5 do Regulamento do Plano de Previdência), estando ciente que nesse caso: a) será configurado o Término do Vínculo Empregatício para fins dos Planos da Entidade; b) O valor do Resgate será efetuado sob a forma de pagamento único ou, a critério do Participante, em até 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas, as quais serão atualizadas de acordo com o Retorno dos Investimentos. Realizado o pagamento do Resgate extinguem-se, definitivamente, todas as obrigações da Entidade em relação ao Participante e seus Beneficiários.


	
EMPRESA NÃO PATROCINADORA SITUADA NO EXTERIOR

[bookmark: Selecionar14]|_| MANUTENÇÃO DA CONDIÇÃO DE PARTICIPANTE ATIVO: (conforme previsto no item 5.3.3 do Regulamento do Plano), é conferida a opção de manter sua inscrição como Participante Ativo, hipótese em que permanecerão sendo realizadas as contribuições de Participante e de Patrocinadora previstas neste Regulamento. Para tais fins, será considerado como Salário Aplicável aquele verificado no momento da transferência, o qual, mediante solicitação da Patrocinadora, será periodicamente atualizado para refletir a sua evolução salarial.

[bookmark: Selecionar15]|_| AUTOPATROCÍNIO COM CONTRIBUIÇÕES SUSPENSAS E MANUTENÇÃO DA CONTAGEM DE SERVIÇO CONTÍNUO: (conforme previsto no item 5.3.1 e seus subitens do Regulamento do Plano), estando ciente que nesse caso: a) não será configurado o Término do Vínculo Empregatício para fins dos Planos da Entidade; b) será mantida a sua inscrição junto à Entidade, até que verificada a rescisão do contrato de trabalho com todas as empresas vinculadas direta ou indiretamente ao grupo econômico das Patrocinadoras da Entidade; c) não haverá o recolhimento de quaisquer contribuições, mas apenas a inclusão do tempo de trabalho em empresa não Patrocinadora da São Bernardo, porém vinculada direta ou indiretamente ao mesmo grupo econômico das Patrocinadoras da Entidade,  na contagem do Serviço Contínuo; d) não será devido o Saldo de Conta Projetada na concessão de Benefício por Incapacidade ou Morte (itens 8.2.2 e 8.4.2 do Regulamento do Plano).
[bookmark: Selecionar16]|_| RESGATE DE SALDO: (conforme previsto nos itens 9.1.3; 9.1.4.e 9.1.5 do Regulamento do Plano de Previdência), estando ciente que nesse caso: a) será configurado o Término do Vínculo Empregatício para fins dos Planos da Entidade; b) O valor do Resgate será efetuado sob a forma de pagamento único ou, a critério do Participante, em até 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas, as quais serão atualizadas de acordo com o Retorno dos Investimentos. Realizado o pagamento do Resgate extinguem-se, definitivamente, todas as obrigações da Entidade em relação ao Participante e seus Beneficiários.


	5. DATA E ASSINATURAS

	
Para os fins previstos no Art. 7º, inciso V da Lei nº. 13.709/2018 (“LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados”) e em estrita observância do disposto no artigo 5º incisos, II e XII da citada lei, MANIFESTO EXPRESSAMENTE O MEU CONSENTIMENTO, DE LIVRE E EXPONTÂNEA VONTADE, relativamente a COLETA, USO E TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS ora apresentados neste formulário, os quais deverão ser utilizados pela São Bernardo com a finalidade específica de execução e gestão do plano de previdência complementar no qual estou inscrito, ficando ainda autorizado o seu compartilhamento com terceiros estritamente para cumprimento da finalidade supra indicada. 
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